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CÂMARA 'DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 3 C66/61 . ~ 

o 312 do Co digo de f-roc("ss o Fen!;l , e de 
cias. 

(Do Sr. An l Ba a ) 

Ccmt1. - de C"",.Qt1 tuiç;o e Justiça ) 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ / 61 

Revoga o artigo 312 
de Processo Penal e .. 
providencias. 

, 
do Codigo , 
da outras 

( Do Sr . Aniz Badra ) 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo - Fica revogado o 
(decreto-lei nQ 

, 
artigo 312 do COdigo de Processo Penal 
3. 689, de 3 de Outubro de 1941) . 

Artigo 2Q - Em razão dessa medida, o Capítulo 111 do Título IX,do C~ .. 
digo de Processo Penal , passa a ter a seguinte redaçao: 

CAPiTULO 111 

.. 
Da Prisao Preventiva 

Artigo 311 - Em qualquer fase do inquérito policial ou da instrução~ 
minal, caberá a prisão preventiva, decretada pelo juiz, 
de ofício, a requerimento do Ministério PÚblico , ou do .. 
querelante, ou mediante representaçao da autoridade poli 
cial • 

Artigo 312 - A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia 

Artigo 313 

I 

11 

# .. .. 

da ordem publica, por conven1encia da instruçao criminal 
. .. 

ou para assegurar a apl~caçao da le1 penal , quando hou-
ver prova de exist:ncia do crime e indícios suficientes 
da autoria . 

- A prisão preventiva poderá ser decretada: 

, 
- nos crimes inafiançaveis; 

, 
- nos crimes afiançaveis, quando se apurar no processo que 

# # .. 

o indiciado e vadio ou quando, havendo duvida sobre a 
sua identidade , não fornecer ou indicar el ementos suf1c1 

~----------------------------------------------------------------~~~~~~-~~~ 
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A 

suficientes para esclarece-la; 

, , 
- nos crimes dolosos, embora afiançaveis, quando o reu t~ 

ver sido condenado por crime da mesma natureza, em sen
tença transitada em julgado. 

~tigo 314 - A prisão preventiva em nenhum caso será decretada se o 
juiz verificar pelas provas constantes dos autos ter o 

.., 
agente praticado o fato nas condiçoes do artigo 19,ns.I, 
II ou 111 do Código Penal. 

Artigo 315 - O despacho que decretar ou 
.., 

denegar a prisao preventiva , 
sera sempre fundamentado. 

Artigo 316 - O juiz poder; revogar a prisão preventiva se, no correr 
do processo, verificar a falta de motivos para que sub-

, 
sista, bem como de novo decreta-la, se sobrevierem rA 

.., 
zoes que a justifiquem. 

SALA DAS SESSOES, em 9 de Junho de 1 961 

Aniz Badra , . 

JUS T I F I C A ç Ã O 

Eminentes Ministros do Supremo Tribunal, Juizes, Juris-
A , .., 

tas, Advogados, tem manifestado de modo categorico contra a legislaçao ... 
penal vigente que prescreve obrigatoriedade da prisao preventiva,vozes 

A 

se tem feito ouvir contra o excessivo rigor do nosso diploma proces-
sual penal. 

Ainda recentemente, o ilustre Professor e jurista Ari 
Franco, acentuou que, 

, 
no Codigo do Processo Penal Brasileiro, que entrou em v,1 

gor em 1942, inovando a legislação anterior, introduziu ,.., , 
entre nos a prisao preventiva obrigatoria, dispondo, em 
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, 
seu Artigo 312, que sera ela decretada nos crimes a que - , for cominada pena de reclusao por tempo, no maximo, igual 
ou superior a dez anos. 
Enquanto na prisão preventiva facultativa, o Juiz, para 

~ , 
decreta-la, tera que mostrar, em seu despacho, que ela 
se impõe, ou como garantia de ordem pública, ou por con-. ~ 

veniencia da instruçao criminal ou para assegurar a apl1 
.. • N , 

caça0 da lei penal, na pr~sao preventiva obrigatoria,de~ 
de que haja prova de ex1st~cia do crime e indícios suf.1 -cientes da autoria, e a pena prevista seja de reclusao , , 
e, no maximo, igual ou superior a dez anos, fica ao ma-
. - , 

g~strado a obrigaçao de decreta-la, a menos que as pro-
vas constantes dos autos revelem que o agente praticou o 
fato nas condições do Art. 19, alíneas I, 11 e 111 do C~ 
digo Penal, isto é, em estado de necessidade, em legit.1 
ma defesa, em estreito cumprimento do dever legal ou no 
exercício de direitolt 

• 

, . , 
Ao submeter o presente projeto a Camara, t ambem como B,a. 

charel em Direito , temos em vista democratizar aS nossas leis, e var
rer de nossa legislação medidas que trasladamos do processo penal Ita-

, N 

liano da era Mussolini, e por nos adotada por ocasiao do Estado Novo. 

LEGISUCl0 CITADA 
, 

Art. 312 do Codigo do Processo Penal 

Art. 312 - A -1sao 
, 

preventiva podera ser decretada nos 
" crimes a ('Iue for commada pe 8 de - , rec1usao por tempo, no maximo igual 

ou superior ar· dez anos. 
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P ri. E --.: C 
A 

'r O r .1. e """'0 (' , ~ L .I. " J 

..,'" ('li '1'0 ~-'O 3.066/61 __ .Ut... .• -l .u-

~o Processo Penal e 
, A , 

08nClas . 

1>.ni z Baclra . 

Pl'0ce~so f 'r-> l' 1 (" '"" I) ')')'") _ - ...... --'- ~ "' .. - 1 ..I.. 

jeto objetiva e1iQiner (le nossa le[isla~50 , o jui~. é t '·'a ... :S::")l' ':é.lrtO 
A 

"','" ~uto""'~ to '-' .... , c, ~.,' .. • ]eti1'a - se-l~e to 'lo o Doder .. 1 ') ,.. 
j ( ...; " ,. I) e' c+-" ., ..... '-' . \,.. J 0...1 

. , , . .. ., b Jurl',llcOS c SOCli'l.lS eto Cé1S0 su 

a prova Ja exist&~cia do crj '8 , 
.; , 1 ,.~ l' C D 

\,.......... '-' . Cabe-lte , ~p2nr: , v0rj.fic~r 

na ~ua materia1ida~0 e se s3bre 0 in 
"" , " . f" t CllC8.ClO al1.'tol' rss'-,.m llPlClOS S11 lClcn es . COYl 
1 , -

Q l roor. ~ -''5 ~ ~ , se o 
-

. f A , d ' , , 1 C:'lr.1e or puru' o , 1"0 Cl'''U'·;}Li.XlrlO , COrl pone lCL~<' ou su-

a perio1' a c1ez 
~ 1 t,0T'natl' U ,--:: o..~ __ __ V _\. 

~"10S ce rech::.silo , os tê::::' 10S da loi não delX't;"!1 Llc'-'.l' 

It '::;"':;R"~ decI"2tac1a a prisão preve~'lti vali, não importando 

r'.es'lcc8s::: ':ria e , .::té , i1l.convenionte . 

30-
j a [' 1~1e d:' da 

~\ exposi~;'::' o de "1otivos elo Hinistro Franci:co de Ca"i1pos , a c , . . 
...... u' 

c1.~.l t:.u'[, rende"1"):: as homerlél.ge:1s t:J.l.. ... o '11 e r c.ce , ::6'"1 no s de sle';-1brc.r';.o s (. c 

f ' C' " ~ d t ' f' " " , 1 fi" t 1 ,. Ali' t ' . Ol .;) . ~XQ- o cran e ar l lce Jurl<llCO ~ o ..... s c.~<o r r)VO , e cc ,CC 'rlC:,: 

"Trgtar ldo-se de cri::lc a que seja co~:in2 r~.o, DC''.? de r~,ch::':::r) por te 1-

" ' 1 " d t - .' ,-po , no '':la:G'1o , 19U8, ou superJ_or a G.ez :lnos , a ec:'e ~.:: .... :) 'lO prlSé.. 

prevc',ti v a será OBJJ Gü1'Ó~nA , di spcnsanc~o '01..'.. tro reclui si to a15":1 rl" 

'~r~v'" 1- J L'. contra o élc-:..lsado ll
• 

nos:& J.ei )I'occss~al ronal a 

c08rcit-'va e:-tre'1ê. I)Cc::;sou , élS,j~' , 

ter caráter i:Jper8. ti vo , nos têrr.1o s 

Cl' to; ::) !:l , .• +.! 0'~ 
(J,. ,L \,..o\, ~ v _ "'-' • 

elo 

~ ... , ~ 

...... U:"'"'.8. lnlqulCLéJ.,_te :'18 precisa 
;0' ....... ,.., r>crr<'i,~' -", I'econhr:>Cl' l~ l',ç,lo _ ....... J!.C\"'" .:.>.J_ ............ . 1. V , "" _ l C .• "_ 

ser banida da nossa le[islo~5o • 

juiz, leGiti~1a t ;"o Crave :Jl'ov:i_lên 

cia . 

3c;r'1fl'E.. c')n::;:'de:::a:nos Gs.::;e c:ispositivo U""lC. ·:..b:.rra=~o jur:r'~i('tl., 

s6 exrlic5vcJ_ C"1 lCEislaç50 editada , crMO ~ c caso Co viGe~to S61i:~ 
do Itr - , 

t ' .L...JS ·8. ... :0 7'ÔVO" foi bc:;car inspira-;;ão r3l~a a pri são rrevcnti V r.' 
, 

CO::FY"Ü so .. -
r ia nn 1 ai pI'~C '-""''''1 do ·~"t.., lO 'i'a"'Cl' "to:- ,1", -" 13"'01l' nl' _ _ _. ~ _ ~ \... ~ • .; ... ,,-, ...... ~ "'- _, c....;. ..; d . ~ •• _..; • 

Ao ser eleito deputado o relator 1 t ste l,rojet n , ter~a ~_resen-

t ' , - l' dpAntl' c~1. a esta , se ·.1~0 f~r""-. . .l- A, 1 aao proposl~ao _ ~ . ~ v ü 8. clrcunS~anClQ (,O l~-

trocin~r , ent~~ a defesa de ruidoso caso , e~ q~e a Justi:c 1) certo 

EstaJo, serv:'ndo- se do iniquo dispositivo , decretou a rris~o pr~ven-
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tiva de 

adquirida por ~eios ,"", .; ~ 
.~ -

so ll.ÊÍo ob::tante , o él.C1.~S"'"lo 

'7lais 

fat') 

so f ro'...:. os efe::.t o s c~a vio 1 e ü" 

o 

A <' ~ e e' e 1 ' +1' r e.1.. r '1' 1 " , .. .uoJ..) '\..111 xemp. () p::-.1'8. ".e 10n:c, a a qu exL, emos (ce V10 onCla a 

liberdade dn cj,'~.d~o poJe coniuzir o dispoSitivo le[al , q~o o ~ro~oto 

pr O .1..""l"e revor-·"IC . j '.J lJ'-.J..I,. \.,.:. b":" ~ 

fi. pl'is5:o l!rcve~ltiva só dev o ser dec etada q" .. :can ,o '~ec:ss'~ l'i:o e os -

ria lec ", Te , dns seguintes fatores: a) t ' " , " J . '-ar"l1 l8. c,a or l'~n 1"'...',.0 l.ca·, b) 
~ . 

, " , 
CO "1VC>Y'1lr-" CJ ~ .;.. _ ...... ""'.. _L~ 1 a i '1 c:: tr~''' :::' o C 1'J' ""'i 11~ 1· c) c _ J. J .... ~ S ........ ..&. _. 1_ ...... , ~ interê.:.;se de 2s~:er-;'~.'81' ~ .... -; 1 LC.:J. . -

.l~ 1'-'l' ne"1"'1 \.ll..... ç .. .,; L" • 
• 

Se o j1ÜZ rcc')nhecor a eX:lstênc'j L. llo crime r. (1'" 'i' d .( f"" r. <' .. " 1 ./:' i C 'L-...... _." 1. \. J..... • ....... .1 _ • 

entes 12 S1.1'" a' . ..lt,')ri 2 , ao lado da ncccs.:3iclu:1e de ':-Tl i C' l' 

lo- á e~l clespccho funlla"12n.tac10 . ~ a pris5:o fact1.1tativa, 

anterior , que il~O conhecja eSJa outra modalidade alotada 

~o Processo Pen~l Jr~siloiI'o , e'7l vi'''or - a compulsória . 

,... , l'l' ('. f .' ~ .1(.:..,.l.. ~c , L' -

1" 1 eC"L ~1 ':"':';0 c .. _ ...) t $""'" 

r-:;1'j Có'~ [O 

"":sta YJI'ovi-• 

dência rcvel~ a Josconfi~n~a na justi:a, 

lei ela.bol'ac1a e:n reCir;18 ue fôr;a . 

- , o que rwo o do estro.nl'JL·'T em 

-~ao 
~ 

'T;':{" bac::ta'n CO'1t"C10 .... v-....; ..... , .l ... J\.Á '. , 

da prisão prev entiv a ; 

os requisito~ 2cina~ndicados paro a ~ecreta
impõe- se, p::T2. tê,;,!1tO, ateY~der 2.5 ::e"ui11tes 

hiD6 teses : lº) o~e o cri~8 . - , , f' ' , 1 2° \ . i ' sela lna_lan"'?VC .,' - , Cl.~e , 50" " af C'..n'~.:t-U ;, _ :,) 

vel, se trate de indiciado 

identiJade ; 3º) nos crimes 

v adio , ou quan~o haj~ d~vida sôhre a s~a 

dolosos , mes:no é1fiançáveis , (1'L1CI11:0 se ~e -
f' t ,, "", _ron ar a relnCloenCla . 

:od .ela 9.1 nenJ 1un coso será 2r;1 i C;'Ic1D. SC o PC''!.S8(,0 tjVCl' r"ticc> -

0'0 o crl' ''''e e·~. e~-T· •. '_o r.le Y1eceC''''~d''' 0 0 C'l l",....·' ti,·\~ _'10> .... 0"',... e"~ ,..".,4r ' .1.. 0 " _ v a..; .,)..:.. c... '.' '_ , '. ~ ~. _ L_ d ç 1 ~ .:> o , ...... ..J l. . .1 l, 

CUrrlprj r;1e~:. to de .:.ver leval ou no exe r cí cio roro:'~.lar ele ,1ircL to . 

.!- 'n ~ . "'." -. a,._.l.llU· as 

élpontadas , 0:-;1 qualcfler f'o.se elo procc s so , revo;::" r é1 ;'18 -

c1ida , se ola se 

sobrcvivcrc''1 os 

t ' , . ,... , t ' o"ner c,csneCeSJarlD , po' lCDao novo.m~nte accr0 :. - lo. 

::otjvos aue 2 dstor:ninaram . 

lois - ~ ::::"0 'j':::; argu:-:1ento,: di[:nos '1e al;r12n 2.pre,;;o Q(''!.z:i ,in; 8;:1 favor 

da prisão prev 8'1tiv a compulsória : a ) nos crines gl'av cs , do o'oneb )'0 -

-l ar , exacerc'::l.'10 pela er:lo~ao causada pelo cri '110; b) 
.,A. 

a nI'OVl'onClCl 5atis 
~ -
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" ~~o- ~. 'O',S jl~~ ... CÂMARA DOS DEPUT ADOS ~'\.\-~I , '7"'~;.. 
• t' ''J,~-. .' ~ . ' 810. ,~f': -& 

c:;.' I. i.'~." ,,~ 
ai ~..:;. .~r. e ;o') ..... \11 :~ "" ..•. ,r- . ' 

faz a oplnl20 publ1.cé"' , ao l'restl ~lar a 101 ccn ra o crJ~e , o ,: .. ~ , (~C 
.. . . "" , . . . t .~ .~ .. , .",i ,'fi "" 

~
. ,'. ~ 

f .j. 1 ,, ' r ' " ti / 0 , - ~ se orva ece a or"eí'! JU lU1C2. . una t ' ~' \~" / 
"Jf8 h.ll\~1\./ 

- , " " ~-.. _--. . -
~ssa ~es~a opiniao publica , porem , e mais senslv e l a puniçao do 

i no cent e do que à i mp'Lmidadc do criminoso ; rev o l ta- se contra a libe,r 

dadc de que1'11 ac[>ba do pratic~,l' 1.Á:1 cri.:"e , mas , ai::1da l1ai~ . ~;e l':beL2. 

1 t ' . t o . ·, •• t · 
qua~l\. o e~l r3. par2. é' C,:"'«Sl2 a Vl t.l:.lé, u.8 lX13 l.rlJUJ l']<l . 

medida extrelnamcmte violcnta, rl uo só deve ser apl iCA.da por il'1pn si ~5.0 
., • 1'\ • ..,.,., . , • • , 

c:.a conv-nl"'llcla 01' "'lec,'~C"'(1'l(,Q llel=.an(~o- se ao JU:''': o e~-é.t,~e \lO CSSli..YJ.-• .L _ .... _ ...... _ _ .. .1. ... __ •• _ , ....... , ~... .. 

to }J~ ra Ul'!l pronunc:i r:'1ento 
~ 

que se nao hc..rrnoni Zi',~ com 
. ., . , ., 

o 1nG1 Vl(,UO . 
, " . O ,. . t !'l-'oJe o r.:> ~.L. a ">' 1 ....... ..:: li ........... : ... consonanC-,.3 c 'm os .. 

po stos nes te 11 recer, r~1;.e () ,":, colho pO'O nao conter q'L:alclH,;1' i::.jur'i.ôi ci-

1 '\ . - , . - . 
(':1,CO , nem , "TIU:i,t0 ~lcnos , vl01açD.:J as Ilrescrlçoc::; c011 sti t,~('l("'nG"s . 

Bras í lia , I t setembro de 1961 . 

J - Relator 

• 

ffi;'Jh . 
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Ao # 

Nos termos do art . 312 do Codigo do Proces~o Penal que o 
projeto objetiva eliminar de nossa Jegislação, o juíz é trans -

A ... 

formado em automato. Retira-se - lhe todo o poder de aprecia\ao 
dos aspectos jurídicos e sociais do caso sub judic8 . Cabe- lhe , 

A 

apenas , verificar a prova da existencia do crime, na sua mate-
rialidade e se sôbre o indicado autor pesam indfcios suficien
tes . Constatadas essas duas condições , se o crime fôr punido , 
no grau máximo, com pena igualou superior a dez anos de re -

IV Ao .. ti HÁ clusao , os termos da lei nao deixam lugar a 2'ternatl~r3. SE 
decretada a pri são preventiva" , não importando se.ia a medida dg; 
necessária e, até, inconveniente . 

IV 

A exposiçao de motivos do Ministro Francisco de ~amDos , a 

cuja cultura rendeffios as homenagens que merece , sem nos deslP-ill 
brarmos que foi S. Exa . o grande artífice jur1dico do "EstadoNQ. 
volt, é categórica : "Tratando-se de crime a que spja cominada w.. 

.. # 

na de reclusao por tempo, no maximo, igualou superjor a, dez 
anos , a . decretação da prisão preventiva será OBRIGATÓRIA ,dis -
pensando outro requisito além da pfova indiciária contra o acy 
sado" . 

A decretação da medida 
na nossa lei processual penal 
~os do citado artigo. 

coercitiva extrema passou , 
# 

a ter carater imperativo, 
assim, 

" nos te::--
É uma iniquidade que ~recisa ser banida da nossa legis

lação . Só a neCessidade, reconhecida pelo juiz, leg{tirna tão ~ 
ve providência . 

Sempre consideramos êsse dispositivo uma aberra~ão juri-
". ' - . ' . dica , 50 exp11cavel em legislaçao edltada , como e o caso do Vl -, 

gente Codigo do Processo Penal , em momentos de colapso da vida 
democrática - "o Estado Nôvo" foi buscar inspiração para a prl - , sao prev0ntiva compulsoria na lei processual do Estado Fascis -
ta de Mussolini . 

A 

Ao ser eleito deputado o relator deste projeto , teria A 
.N ". _ Ao A 

presentado proposlçao ident1ca a esta , se nao fora a circuns~ 
cia de patrocinar , então , a defesa de ruidoso caso, em que a 
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a Justiça de certo Estado, servindo-se do iniquo dispositi .. 
vo, decretou a prisao preventiva de alta patente da aero -
náutica brasileira, num monstruoso processo, que o Supremo , 
Tribunal Federal conheceu, atraves de habeas-corpus,conce-.. 
dido por ter ficado evidente a tendenciosidade da acusa~ao, 
alicerçada em prova adquirida por mpios e processos crimi
nosos. Tudo isso não obstante, o acusado sofreu os efeitos .. 
da violenta prisao por mais de dois anos, quando se lhe 0-

• '. A fereceu a oportun~dade de levar o fato a ma~s alta Corte de 
? Justiça do Pa~s. 

~sse é um exemplo para demonstrar a que extremos de 
A , .. 

violencia a liberdade do cidadao pode conduzir o dislositi 
vo legal, que o projeto pretende revogar. 

A prisão preventiva só deve ser decretada quando ne
cessária e essa necessidade, como salientam quantos ,com ay 
toridade, tratam da matéria, decorre dos seguintes fatores: 
a) garantia da ordem pública; b) conveniência da instrução 
criminal; c) interêsse de assegurar a ap lica~ão da lei pe
nal. 

Se o juiz reconhecer a existência do crime e de in
dicios suficientes de sua autoria, ~o lado da necessidade 
de aplicar a medida, fá- o-á em despacho fundamentado. É 

.... ... ... 
a prisao facultativa, da legislac.ao anterior, que nao co-

o ' nhecia essa outra modal~dRde adotada pelo Codigo do Prooe~ 
so Penal Brasileiro, em vigor - a compulsória. Esta provi-

A _ , 

dencia revela a desconfiança na justiça, o que nao e de e~ 
A 

tranhar em lei elaborada em regime de força • 
... 

Nao bastam, contudo, os requisitos acima indicados 
...... .. 

para a decretaçao da prisao preventiva; impoe-se, p~ra tan 

~. 

to, atender às seguintes hipóteses: IQ) que o crime seja~ 
fiançável; 2 Q ) que, sendo afiançável, se trate de indiciado 
vadio, ou quando haja dúvida sôbre a sua identidade; 3 Q ) na! 
crimes dolosos, mesmo afiançáveis, auando se defrontar a r~ 
• Ao 

~ncidenci3.. , 
A medida em nenhum caso sera aplicada se o acusado 

tiver praticado o crime em estado de necessidade, em legí~ 
ma defesa, em estrito cumprimento de dever legal ou no exe~ 
cicio regular de direito. 

O juiz poderá, examinadas as circunstâncias do fato, 
atendidas as condições acima anontadas, em qualauer fase do 

, 
processo, revogar a 1l1edida, se ela se tornar de sncessaria ,PQ.. 
dendo novamente decretá-la se sobreviverem os motivos que a 

determinaram. 
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... A 

Dois sao os 3rgumAntos dignos de algum apreço aduzi -
dos em favor da prisão preventiva compulsória: a) nos cri -
mes graves , de grande repercussão , a medida representa uma 

.... . 
atençao para com o sentlmento po~ular , exacerbado pela emo -
ção rausada pelo crime; b) a provid~ncia satisfaz; ooinião , 
pUblica , ao prestigiar a ]e1 contra o crime , com o que se 
fortalece a ordem jurídica . 

Essa me~ma opinião pública, porém, é mais sensível à 
... " puniçao do inocente do que a impunidade do criminoso; revol -

ta- se contra a liberdade de quem acaba de praticar um crime , 
mas , ainda mais , se rebela qURndo entra para a cadeia a ví
tima de uma injustiça . 

t preciso r.ão se pGrder de vista nue a prisão preven 
, , 

tiva e uma medida extremamente violenta , que so deve ser a -
.... A 

plicada por imposiçao da conveniencia ou necessidade, dei~ 
do-se ao juiz o exame do a ssunto par a um pronunciamento que 

A ... 

corresponda aos interesses da Sociedade , que se nao harmoni -
zam com a violência desnecessária praticada contra o indiví
duo . 

o projeto está em consonância com os ~ rinc{p i o s sus -
... 

cintamente expostos neste parecer , que o acolhe por nao cou 
ter qualquer injuridicidade , nem , muito menos , violação às 

.... 
prescriçoes constitucionais. 

Brasília , 12 setA~bro de 1961 . 

(a) JOÃO MENDES 

Relator 
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PROJETO NQ 3.066;61 

Autor: Deputado niz Badra 

- voto divergente -

1. Relatando o projeto n Q 3.066, de autoria do nobre de-
... 

putado Aniz Badra, o eminente relator, o deputado Joao Mendes,con -, 
clue seu parecer pela constitucionalidade e acolhimento da propo-. ... 
Sl.çao. 

\ ~ 

2. Quanto a constitucionalidade, nada tenho a opor. Pa-
... 

rece-me que o projeto nao atenta contra qualquer dispositivo de 
nossa Carta pOlítica. Mas, no tocante à sua aprovação, penso que 
é inconveniente à ordem jurídica e social. 

3- uem quer que examine 
... 

o ins ti tu to da prisao preventi-, , 
va, entre nos ha de verificar que dois períodos fUndamentais carac -
terizaaha sua vida. 

. ... 
No primeiro a prl.sao preventiva reflete uma natureza li -, 

beral, individual. E sempre facultativa. Vem desde a lei de 30 de 

agôsto de 1828 e vai até ao código do Processo Penal de 1941. 
N 4. No segundo, , 

da inv'd.olavel do direi to 
a prisao preventiva consubstancia 

, ... 
do Estado a puniçao do criminoso, 

uma medi
sem ofen -

der, contudo, o 
sua liberdade". 

direito do individuo "à. s garantias e segurança de 
, 

Passa, em varios casos, de uma ordem facultativaa 
, 

uma medida obrigatoria. Êste período começa em 1941, com a promu~ ... , 
gaçao do nosso codigo do Processo Penal, e 

, 
vem a te aos nossos dias, ... 

se nao se quizer contar seu inicio da data 
, 

do codigo do Processo do 
Rio Grande do Sul que foi em 19~~. 

, 
O grande problema, agora e do qual o projeto cogita, e 

, , 
o de saber se nos convem continuarmos com o instituto tal como esm 

, 
na lei, ou se nos cumpre elimina-lo, revogando-se o artigo 312 do 

, 
codigo do Processo Penal. 

6. Eu, de mim, não participo da corrente do eminente rela-
, 

tor, ficando entre aqueles que defendem como necessaria a obriga to-
... ... ~ 

riedade da decretaçao da prisao preventiva, nos crimes a que for c~ 
... , 

minada pena de reclusao por tempo, no maximo, igualou superior a 

10 (dez) anos. 

É verdade, como afirmei acima que, a princípio, nossa le -... ~ 

gislaçao sempre se caracterizou por encerrar uma tendencia bastante 



, , 

- , 

, . ~ " ~ nE!1!~ 
./ ~\ ~~? 

,: '" ";? 2 . ~,' . 
...... td 
~"':) . ,.. c."" . 'O., ,h ' P 

.': .v , "",t t..: 

CÂMARA DOS DEPUT ADOS 
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liberal . Pode- se dizer mesmo que no velho direito ~a~_' o~<:t:"an-
_ 'V" ' . ~" , 

tes da formaça~ da cu~pa , salvo o caso do flagra~te ~L~~gUem 
poderia ser preso. Nao havia naquele tempo prisao preventiva. Nem 

. , 
facultativa, nem obrigatoria. 
8 . E quando o Pr1ncipe Regente Dom Pedro , foi sabedor de 

que Governadores , Juizes Criminais e Magistrados, "violando o sagr! 
do deposito da jurisdição que se lhes confiou" , mandavam prender,por 

, A 

mero arbi trio , e antes de c ulpa formada certas pessoas, baixou ime-

diatamente o decreto de 23 de maio de 1821, cujos itens 22 e 32 es

tabeleciam Ql e : "nenhum juiz ou magistrado criminal possa exPedir or -... ... , 
dem de prisao sem preceder culpa formada por inquisiçao sumaria de 

três testemunhas , duas das quais jurem contestes" . E mais:, uq.lando 
~ À 

se acharem presos os que assim forem indiciados criminosos se lhes 
. , 

faça imediata e sucessivamente o processo que deve findar dentro de 

48 ( ~arenta e oito ) horas peremptórias , improrrogáveis e contadas 
-do momento da prisao ". 

9. Como bem assinala Testes Malta , inicia- se , promissora -
, 

mente , no novo imperio a ser inaugurado , a conquista do direito da 
liberdade individual. 

10 . Mas , por um Aviso de 28 de agosto de 1822, o príncipe ~ 
terminava aos Juizes Criminais que enquanto a Assembleia Geral Cons -... A 

tituinte Legislativa nao estabelecesse outras regras, eles se guias -
sem pelas bases da constituição da Monarquia Portuguêsa, de 1821. E 

, 
o que diziam essas bases? Consagravam o principmsegundo o qual ~ 

À À 

nhum individuo deveria ser preso sem culpa formada e quando o foss~ 
nos casos excepcionais , o juiz lhe daria em 24 horas , e por escrito, 

... ... 
a razao da prisao . ... , 
11. Promulgada a Constituiçao do Imperio de 25 de março de 
1824 permaneceu em vigor a norma contr ária à prisão preventivaJ "Nin -, , .. 
guem podera ser preso sem culpa formada, exceto nos casos declara -

dos na lei (art . l79-§82 ) . té a lei de 15 de outubro de 1827 que 
criava os juizes de Paz , fixando- lhes a competência , pode- se dizer 

... ... 
que nao havia no Brasil prisao preventiva . 
12. sõ~ente em 1828, com a lei de 30 de agosto é que se pas -, ... 
sou a considerar , em seu artigo 1 2 , a materia da prisao sem culpa 

... , 
formada , ql e ocorreria nao so nos casos de flagrante deli to , como na -- , 
queles outros , de crimes punidOS com morte natural , prisao perpetua 

ou galés . Ai sim, se esboçava em nosso direito o instituto da pri--sao preventiva . , 
13 . E surgia com aspecto de carater 
o I mperador , em Aviso dirigido 00 Chanceler 

facultativo . TQnto 
... 

da Relaçao do Rio 

que 

de 
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Janeiro, _a tribuia sua aplicaçao ao "juiso moral ~os ~~t\&!~o§€re 
se deverao conduzir com o maior escrupulo e prudenc ~. ~~oo~'(; o ~~q" I 

, , ,,~ l~" •. A;\,~~ 14. O codigo Criminal do Imperio, de 16 de de ~\~e 1830 
, -

admitia tambem a prisao preventiva, para prevenir a fuga dos acusa-

dos de furto, acentuando em seu artigo 37: - -" ••• Nao se considerar pena a prisao do indiciado de 
culpa para prevenir a fugida" . 

Em 29 de novembro de 1832 foi promulgado o Código de 
-Processo Criminal que igualmente acolheu o instituto da prisao pre-

, 
ventiva. Mas o fez com tais excessos de liberalidade que o seu pro -
prio autor, o senador Alves Branco, já em setembro de 1835, na câ-

, 
mara dos Deputados fazia sentir a necessidade de modifica-lo, derro -
gando- se- lhe vários artigos que tornavam quase impossível a decreta -- - , çao desta forma de prisao. Estavamos no apogeu do periodo liberal 

-da prisao preventiva. 
- , 16. A modificaçao, na verdade, ocorreu, atraves da Reforma, 

constante da lei de 3 de dezembro de 1851. O projeto que foi de a~ 

toria de Bernardo Pereira de Vasconcelos sucitou veementes protes -
tos dos liberais que se insurgiam, especialmente contra a autorida-

, , -, 
de conferida a policia, para exercer funçoes judiciarias, segundo ob -
serva !bstes Malta. 

o _ _ 

17. Sucederam-se, entao, numerosas discussoes a respei to, to,!: -nando-se mais conhecidas aquelas que se verificaram entre Sayao Lo-
, ~ 

bato, Figueira de Melo, Jose de Alencar e Alencar de Araripe. Este, 
por exemplo, argumentava: 

", 

ItUm nobre deputado sustentou aqui a conveniencia da su-- - , pressao da prisao preventiva, salvo os casos somente de flagrante de -
lito e culpa formada. Nenhum pais do mundo ainda pôde chegar ao e~ 
tado de perfeição tal que pudesse consignar principiO tão amplamen-- - , te liberal. restriçao da liberdadé do cidadao e muitas vezes ne-

, -' , cessaria, quando dessa restriçao resulta beneficio a sociedade". 

18. Em 1871 saiu a lei 2033 de 20 de setembro determinando 
que a prisão preventiva somente poderia ser executada em virtude de 
mandato judicial, depois de prova documentada ou depoimento de duas 

testemunhas. Nem se queira saber a que arroubos de indignação, a 
discussão desta lei favoreceu. 

, 
Jose de Alencar declarava: -"Considero a prisao pelo magistrado uma superfluidade i 

niqua". O deputado Cruz Machado q.l eria que se definissem bem a ex

pressãott . prova documental. O inistro da Justiça, sayão Lobato ap~ 
sentava emenda que dispensava a 

_ A 

exibiçao do mandato judicial, se fos -, -se notoria a expediçao da ordem regular para a captura, contra o que 
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raujo e deba tiam .~dt;..\f~~~~ os 
, \.. ':I, t1J ~~~ / 

se l evantava o senador Nabuco de 

senadores 3il vera da Mo ta , paranagua e candido 1\ ende~ett;.t~ ~ynf[)r-
" A - ..--'_ 

me se le no excelente trabalho de TOstes Malta , sobre a prisao pre-

ventiva ~ 

19 . Êste caráter trans- liberal que informou toda a ordem ju -- - , , , 
ridica de entao , nao se alterou ate o fim do imperio . E tambem pre -, - , 
valeceu na Republ i ca , muito embora, com a procl amaçao da Republica , 
ficasse estatuido na Constituição de 24 de fevereiro , em seu artigo 
72,§13 e 14 que à excepção do flagrante delito a prisão não poderia -executar- se , senao d~pois de pronuncia do indiciado , salvo os casos 
determinados em lei e mediante ordem escrita da autoridade competen -
te e que ningu~m poderia ser conservado prêso sem culpa formada . 

/ '" 20 . Cora o intui to de a tenuar o possi vel rigor do arbi trio ~ 

dicial , foi votada a lei 2110 de 30 de setembro de 1909 , sta lei 
-cuidava da prisao preventiva, mas estabelecia os casos em que seria - -autorisada , acentuando que a requisiçao e concessao do respectivom~ 

dato deveriam ser sempre fundamentados . 
A 

21 . POde- se dizer que esse estado de 
, - . isto e , a prisao preventiva consistindo numa 

, , 

coisas assim permaneceu, 

faculdade atribuida ao 

juiz que podia decreta- la naquelas hipoteses e pelas formas previs -

tas na lei ~110 , de 30 de setembro de 1909 . Era portanto uma medida 

do 
~~~ 

acontece que surge o código ~nal do Rio Grande 
facultativa . 
22. Mas 

Sul (lei nº ll~l 
, 

de 23 de julho de 1912). Inspirado talvez no Codieo 
, 

do Processo Penal Italiano , no Regulamento Penal ustri ac o e no Codi -
go de Instrução Criminal Alemão que estabeleciam a prisão preventiva 

, , 
obrigatoria nos casos de crimes graves , entendeu o legislador gancho 

, 
de acolher em sua lei processual as duas hipo teses de medida proven-

, , 
tiva . Uma de carater obrigatorio e outro faculta t ivo . Assim no -tigo 179 estao explicitados os casos em que o juiz deve , em que 

, , 
juiz e obrigado a decreta- la: 

ar
o 

a ) homicídio ou lesão corporal gravíssima, salvo se êsses - , 
cri mes sao justificaveis ou cometidos casualmente; 

b ) nos atentados à propriedade , quando as penas excederem 
-de quatro anos de prisao celular ; 

-c ) se o indiciado, durante a formaçao de culpa , praticar 

novo delito , ameaçar a parte ofendida ou tentar corromper ou intimi

dar as testemunhas . 

E terá o juiz a faculdade de 

a ) quando o indiciado revela 

tar destruir os vestigios do crime ; 

, 
decreta- la (artº 195 ) -a intençao de fugir , ou teg 
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b) quando o fato produz grave escandalo' ~bli 
. ' . -

o' ..... ~ I 
1'.." , '~' 

~ d~ t;cu~\.~~Y 
c) quando o indiciado não tem domicilio ce~em pro-.. , , 

fissao conhecida, ou e estrangeiro ou nacional sem domicilio no Es-
tado; 

d) 
.. , .. 

quando a prisao convem a indagaçao policial ou a pro -.. 
moçao de culpa; 

e) quando o indiciado, sem excusa legitima, deixa de a-
, ... 

cudir a citaçao. 
... 

23. Depois da Revoluçao de 1930 e durante o Estado Nov6 ti

chamados constituintes de 3L~ e 37 

a respeito ? Mantiveram as regraspre 

vemos duas Cartas políticas, as 

-' ue estabeleciam êsses diplomas 
cedentes, repetindo o princípio constitucional anterior de que nin-

, A ... • guem serla preso senao em flagrante delito, ou por ordem escrita de 
au toridade competente, nos casos expressos em lei. 

24. De 1941 para cá, entretanto, êsse panorama se modificou. 

Em 1941, com efeito, foi promulgado o novo Código do ~ -
cesso Penal, tando por objetivo, consoante escrevia o então Minis~ 

, 
Francisco Campos, lia homogeneidade do direito judiciario penal, no 

, ~ 

Brasil, segundo reclamava de ha muito, o interesse da boa administ~ -.. , A 

çao da justiça, aliado ao proprio interesse da ' unidade nacional". 
, ... 

No titulo IX, qle trata da prisao e da liberdade provi-
, 

soria, 

pí tulo 
abre o referido Diploma (Decreto lei 3.689 de 3.10.41) um c~ 

especial (capitulo 111) para o tratamento da prisão preventi -, , A 

va, que e de ser decretada, obrigatoriamente, nos crimes a que for .. " 

cominada pena de reclusao por tempo, no maximo, igualou superior'a 
, , 

10 anos. Dai por diante ate hoje, sim, operou-se sensivel altera -
... 

çao na estrutura dessa medida. 1ngressavamos, portanto, no segundo 
( , 

perl0do de sua historia. 

26. colhia a comissão encarregada de elaborar o código do 
... , 

Processo Penal o instituto da prisao preventiva obrigatoria,(art31~ 

entendendo que por êste modo estariamos mais próximos do espírito da 
, A 

lei que "e no sentido de obter equilibrio entre o interesse social e 
, .. 

o da defesa individual, entre o direito do Estado a puniçao dos cri -, 
minosos e o direito do individuo as garantias e segurança de sua li -
berdade". 

, , 
E este dispositivo, que se vem aplicando ha 20 anos que 

agora se pretende eliminar. 
... , 

27. O eminente relator nesta Comissao apoia tal desideratum 
, 

que esta inscrito no projeto do nobre deputado Aniz Badra. E o faz, 
, 

baseado em dois argumentos principais. O primeiro e o de que nos 
A , ,.. 

termos do artigo 312 o juiz e considerado um automato, sendo obrig! 

do a simplesmente baixar o decreto de prisão preventiva do acusado, 
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~ando se depara com um crime a 

gual ou superior a 10 anos. 

28. Permito-me, data 

i-

fa -~-- .. 
to , em nossa lei processual o juiz, no caso em que fosse obrigado a 

... 
decretar a prisao preventiva, houvesse apenas de constatar a mate-

... , , 
rialidade do crime e apontar o seu autor , nao ha duvida de que o 

... , 
argumento procederia in totum. Mas nao e simplesmente esta a fUn-

ção do juiz, quando se depara com um caso a que tenha de impôr a 
prisão preventiva. Segundo a mesma lei, êle terá de fundamentar o 

, 
seu despacho, porque, para isso o obriga o artigo 315 do citado co -
digo: 

... 
"O despacho que decretar ou denegar a prisao preventi-

, 
va sera sempre fundamentado". E mais. Com o objetivo precisamen-- ; ~ , te de nao transformar o juiz em mero automato, e que a lei proces-

sual em seu artigo 314 estabelece qle a prisão preventiva em nenhum 
, ~ 

caso sera decretada se ele verificar, pelas provas constantes dos~ 
. ... 

tos, ~e o agente praticou o fato nas condiçoes do artigo 19, ns.I-

11 ou 111 ou seja em estado de legitima defesa, de necessidade, es
trito cumprimento do dever legal e exercício regular de direito. 

... , 
Ora, se cabe ao magistrado nao sO o dever de fundamen -

... 
tar o seu despacho, motivando-o com as razoes do melhor discernimen -
to, mas ainda a obrigação de apurar se a prova tende a eliminar a 

- -criminalidade do acusado, para o fim de nao decretar a prisao pre -
A ' , " ventiva, como se dizer que ele e um mero automato? Na verdade o 

,., 
juiz apura e verifica a materialidade do crime, as circunstanciasem 

, -que foi cometido, a pena que lhe e cominada e impoe a medida preli-
-minar, fundamentando o seu despacho. Nao vejo automatismo nenhum em ... 

tal procedimento. Se a lei lhe confere tao ampla liberdade de apre -.... - ,.., "" 
.ciaçaocomo dizer-se que ele e um automato? 

30. Argumenta por outro lado o nobre representante do Esta. 
" , do da Baia, dizendo Q1e o dispositivo em apreço e um resquicio da 

legislação fascista, imposto em momentos de colapso de nossa vida 
, . 

democrat~ca. 
, -31. Tambem nao concordo com isso . Diria como Roberto Lyra: - " ... "Nao pode ser fascista o que mereceu o meu apoio . Na Comissao ela-

, 
boradora do ante-projeto, convertido no atual'codigo do Processo Pe -... , 
nal nao havia fascista. ° referido codigo trata de crimes comuns em 

... , 
relaçao aos quais vibraram os melindres caracteristicos do anti fa~ 

, - , 
cismo. Agora mesmo pleiteia-se a revogaçao do artigo 23 do codiGo 
Penal sôbre a irresponsabilidade dos menores de 18 anos por exces -

slvamente liberal. Não só na Polícia também na justiça criticam o 

exagero de meios de defesa, de prazos, formalidades, recursos e ou-
, 

tras garantias individuais no codigo do Processo Penal". E assinala . 
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o pensamento de que resultou o artigo 
\ ~ , , 

ver com a font e tecnica . O codigo destinou- se a t odo e era 
, 

de assassinos a solta, -réalidade em algumas r egioe s : - o escarneo 
e expondo- se a'vingan -

, , 
exibindo- se apos o delito na praça publica 

ça privada , muitas vêzes verificada" . 
, 

32. Porque , de fato e isto o que colima o artigo 312 do 
, N 

Codigo do Processo Penal : nao déixar que em casos de crimes graves, 
, ~ 

os assassinos continuam a solta , tripudiando sobre os efeitos e as 
" . consequencias do seu crime . 

, 
33. Diante desses dois periodos que pretendo sumariar aqui, 

, --cabe na verdade uma opçao . Ou revogamos o principio da prisao pre -, , 
ventiva obrigatoria , regredindo- se a fase do direito liberal , ou o 

..,.. , 
mantemos tal como se vê em nosso codigo do Processo Penal , tradu -

\ 

'" zindo uma medida de eqúilibrio entre o interesse social e a defesa 

individual. 
34. Entendo que não se deve revogar este dispositivo . Re-

, ~ , 
voga- lo significa, a meu ver, re t irar do poder Publico um instru -
mento efetivo com que tentã reequilibrar a paz social , vez por ou
tra abalada pela iniquidade dos crimes e pela desfaçatez dos crimi -
nosos impunes . 

, _ , A 

35 . Al em disso , nao sei ate que ponto , este projeto alcan-

çaria , ainda que indiretamente , o principio da igualdade de todos 

perante a lei, consubstanciado no §lQ do artigo 141 da constitui -
N , 

çao porquanto um fato e certo : desaparecido o preceito da obriga-
toriedade , nem todos disporiam dos mesmos recursos para convecer o 

, ~ N N ~ 

judiciario da conveni encia ou nao da aplicaçao da prisao preventi-
, . - , - "'-va . Dir- se- a qle a prlsao preventiva e uma restriçao a liberdade do 

individuo . 'Mas, repetindo Alencar Araripe ·. - - , " restr i çao da l i berdade do cidadao e muitas vezes n!!, 
c essária , quando dessa restrição resulta beneficio à sociedade ". 

36• 
- , , ,." 

Dadas essas razoes , voto contrariamente a aprovaçao do 

pro j eto . 
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CÂMARA DOS DEPU. ADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

>--._ -

... ... ... 
A Comissao de Constituiçao e Justiça, em reuniao de 

sua Turma "Bit, realizada em 5.11.61, opinou, contra os votos Ck:>s 

-Srs. Joao Mendes, Joaquim Duval, Geraldo Freire e Bias Fortes , 

pela rejeição do projeto 3066/61, na forma do voto do Deputado 

Geraldo Guedes, designado para. redigir t:o ~: Estiveram pr 

sentes os Srs. Deputados: Nelson Carneiro - Presidente, Geraldo 

Guedes - Relator do vencido, Joaquim Duval, Guilherme Machado , 

João Mendes, Geraldo Freire, Artbur Virgilio, Tarso Dutra, Cro,i 

cy de Oliveira, Bias Fortes, Jorge de Lima • 

Brasilia, em 5 de dezembro de 1961. 
/_., 

/ \ , 

Nelson Carneiro - Presidente 

< 

Geraldo Guedes - Relator 
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PROJET 

N.O 3 066-A/61 
Revoga o ar~igo 312 do Código de Procejso Pen~~~.rn 
tras provigencias; tendo pareeer contrario da 

t: Constituiçao e Justiça. 

PROJETO Nº 3 A DE SE REFERE O PAREC R. 

o Congre.lSo Nacional decreta: 
Artigo 10 Fica revoglLrlo a artigo 

312 do Código de Processo Penal \de
ereto-lei nO 3.689. de 3 de outubro ae 
1941> . 

Artigo 20 Em razão de."sa medida, 
o Capitulo III do Titulo IX, do Có
digo de Processo Penal, passa a ter a 
seguinte redação: 

Capítulo III 

Da Prisão Preventiva 
Artigo 311. Em qualqu~r fase do 

inquerito policial ou da Instrução cri
minal, caberá a prisão preventlV;1, dr
cretada pelo juiz, de OfiCIO, 11 reque
rimento do Ministério PÚblico, ou do 
querelante. OU mediante representa
ção da autoridade policial. 

Artigo 31~. A prisão prenntlva 
poderá ser decretada como garantia 
da ordem pública, por cotlveniénc)R 
da instrução criminal ;)U para asse
gurar a aplicação da lei penal. quan
do houver prova de existê!lcia do cri
me e indicios suficientes da autoria 

Artigo 313. A prisão preventiva 
poderá ser deçretada: 

I - nos crimes inafiançáveis; 
I1 - nos crimes afiançáveis, Quan

do se apurar no proces!>o que o inc:i
ciado é vadio OU quando, ha.ven~o 
dúvida sôbre a sua identid:ule, nao 

I 

fornecer ou indIcar elementos SU1)
cientes para escI!l-recê-la; 

m - nos crimes dolosns, eml)(lra 
afla.nçáveis, quando o reu tiver ,ido 
condena.clo por CrIme da mesma na
tureza, em sentença tra.'1:>lLa<la em 
julgado. 

Artigo 314. A prisão prevent.1va 
em nenhum caso sera d~ret>t ia se o 
juiz verIfICar pelas provas cons:ailtes 
dos autos ter o agente praticB.(:1:> o 
fato nas condições do artigo 19, n"s I, 
Il OU III do Código Penal. 

Artigo 315. 1 despacho que decre
tar ou denegar a prisão preventIva 
será $empre fundamentado . 

Artigo 316. O juiz poderá revogar 
a prisão preventiva se, no wrrel' ao 
processo. veruicar a falta de motli' os 
para que subsista, bem como de nove 
decreta-la, se sobrevierem razões que 
a justifiquem. 

Sala das sessões, em 9 de junho Cf' 
1961. - Aniz Badra. 

Justificação 

Etninentes Ministros do Su;)remo 
Tribunal, JuIzes, Juristas, Advogados, 
têm manifestado de modo ca~eg6nco 
contra a legislação penal vigente .Q1?e 
prescreve obrlgatorled~e da pnslI:0 
preventiva, vozes se têm [elto OUVlr 
contra o excessivo rigor do nosso dI
ploma processual penal. 



b 

Ainda recentemente, o Ilustre Pro
fessor e jurista Ari Franco, acentuou 
que, 

"O Código do Processo Penal Bra
sileiro. que entrou em \'igIJr em 1942, 
Inovando a leglslaçáo an~e,l"r, :n ;ro
duzlu entre nós a prisão preven~lva 
obl-igatória, dispondo. em seu Artigo 
312. qUt será ela decretada nos CrI
mes a que fôr cominada [lena de rp.
clusão por tempo. no má:nfil), Igual 
ou superior a dez anos, 

Enquanto na prisão preven>,i\'R. fa
cultativa. o Juiz. para jt>crt':':l- Ia . te
rá que mostrar. em seu des:-,arh 1 que 
ela se 1m Dôe. ou como lZaranlia de (;), 
dmYi pública. ou por con~ eniefl r 'a C:a 
Instrucão "riminal ou para assegu"ar 
a aplicaçãu da lei penal. TI3 DJ';~ilo 
pn>ventiva (}brilmtória. desde que hl\Ja 
prova de existência do cn;:ne e me':
ci~. suficientes- da autoria. e a Of'na 
prevista seia de reclusão. e. no má:x;i
mo Igualou suoerlor a de? anos. t~
ca ao magistrado a obrigação de de-

- ..... ---

2 

cretá-la, a menos que as provas cons
ta.llte~ dos autos revelem que o agente 
praticou ('I fato nas ccnelições :lo Art. 
19, allneas 1, I1 e rI1 do códlgu Pe
nal, isto é, em estado de necPs<;ldac.e, 
em legitima defesa, em ~st'eitc cum
primento do dever legal ou no eXH
CiClO de direito", 

Ao JUbmetel O presente projeto à 
Cã,n,ara, também como B1,Cl1arel em 
Direito . temos em vista d~mr.~ratiza:
as nossas leIS, e varrer ele nossa le
gislação .ffif'-elida, q\le trasl:I.':i',II't)S do 
processo penal Italiano da era Mus~o
limo e por nós adotada pOi' ocasião 
do Estado Novo. 

LEG1SLACAO CITADA 

Art. 312 .do Código do Process') Pe-
naI . ' 

Art. 312, A prisão prf'-\'en~iva po
derà ser decretada nos crime" a q'le 
fôr cominada pena de' re~l~l~!io oor 
tempo. no máximo igualou superior 
a dez anos. 

. .. -- .' . ...... --

Departamento de TlJ1prensa; Nacional - Brasllia - 1961 
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